
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 181, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011. 

Redefine a remuneração dos cargos públicos que indica e 

dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1º Os valores nominais de vencimento base dos cargos públicos indicados a seguir ficam 

reajustados, a partir de 1º de setembro de 2011, mediante a aplicação linear do índice de 5% (cinco por 

cento): 

 

I – Procurador do Estado; 

II – Jornalista; 

III – Quadro de Pessoal Efetivo, de natureza estatutária, da Agência Estadual de Tecnologia da 

Informação – ATI; 

IV – Quadro de Pessoal Efetivo, de natureza estatutária, da Agência Estadual de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos - CPRH; 

V – Cargos integrantes do Grupo Ocupacional de Defesa e Inspeção Agropecuária; 

VI – Cargos integrantes do Grupo Ocupacional de Fiscalização Sanitária da Saúde; 

VII – Cargos integrantes do Grupo Ocupacional Auditoria do Tesouro Estadual; 

VIII – Analistas em Gestão Administrativa; de Controle Interno, e de Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 

IX – Assessor Jurídico do Estado; e 

X – Analista de Gestão de Recursos Hídricos e Clima e Assistente em Gestão de Recursos Hídricos e 

Clima. 

 

Parágrafo único. Os valores nominais de vencimento ou salário base dos cargos legalmente declarados 

em extinção, de empregos públicos integrantes de quadros suplementares, também em extinção, e das 

gratificações de exercício, todos adiante indicados, serão igualmente majorados, no mesmo índice 

percentual e na mesma oportunidade, conforme definido no caput deste artigo: 

 

a) Professor de Ensino Profissionalizante de Artes e Ofícios; 

b) Inspetor de Fiscalização Agropecuária; 

c) Odontólogo, símbolo de níveis SO-1 a SO-3; 

d) Assessor de Coordenação Comunitária; 

e) Advogado de ofício, Curador e Defensor de Indiciados; 

f) Assessor Técnico Administrativo ou de Organização Administrativa, e Cargos Especiais, de nível 

médio e superior, de simbologia CEX e CE1 a CE9, respectivamente, referidos no artigo 14 da Lei 

Complementar nº 75, de 21 de junho de 2005; 

g) Empregados públicos da ATI e da CPRH; 

h) Gratificação de exercício nas agências do trabalho; 

i) Gratificação de exercício nas centrais de atendimento ao cidadão; 

j) Gratificação pela participação no cadastro e na elaboração da folha de pagamento do Estado de 

Pernambuco; 

k) Gratificação de incentivo pela participação na execução, processamento e controle orçamentário e 

financeiro do Estado de Pernambuco; 

l) Gratificação de exercício na Procuradoria Geral do Estado – instituída pela Lei Complementar nº 

061/2004; 

m) Gratificação de incentivo pela participação na gestão dos cadastros de fornecedores, materiais e 

serviços; 

n) Adicional de designação da Guarda Patrimonial; 

o) Prêmio de produtividade pelo efetivo exercício na Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 

Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE; 

p) Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI; e 



q) Gratificação de Exercício na ARPE, instituída pelo §4º, artigo 14, da Lei nº 12.524, de 30 de 

dezembro de 2003. 

Art. 2º Ficam fixados, nos termos definidos nos Anexos “I” a “XV” da presente Lei Complementar, os 

valores nominais de 

vencimento base constantes das Grades Vencimentais atribuídas aos cargos públicos de Auxiliar 

Administrativo Educacional, Assistente Administrativo Educacional, Psicólogo Escolar e Técnico 

Educacional integrantes dos Grupos Ocupacionais de Apoio Técnico-Científico e de Apoio 

Administrativo e de Serviços Auxiliares, instituídos pela Lei nº 11.559, de 10 de junho de 1998, e 

alterações. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, os valores nominais de vencimento base, 

atribuídos aos cargos 

nele mencionados, observada a respectiva carga horária, vigorarão: 

I – a partir de 1º de setembro de 2011, até 31 de dezembro de 2011, Anexos “I” a “V”; 

II – a partir de 1º de janeiro de 2012, até 31 de maio de 2012, Anexos “IV” a “X”; e 

III – a partir de 1º de junho de 2012, Anexos “XI” a “XV”. 

Art. 3º Ficam fixados, nos termos definidos nos Anexos “XVI” a “XXIV” da presente Lei 

Complementar, os valores nominais de vencimento base constantes das Grades Vencimentais atribuídas 

aos cargos públicos de Auxiliar em Gestão Pública e Auxiliar em Gestão Pública – Apoio Fazendário; 

de Assistente em Gestão Pública e Assistente em Gestão Pública – Apoio Fazendário e de Analista em 

Gestão Pública e Analista em Gestão Pública – Apoio Fazendário, integrantes do Grupo Ocupacional 

Gestão Pública – GOGP, instituído  pela Lei Complementar n° 135, de 31 de dezembro de 2008, e 

alterações. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, os valores nominais de vencimento base, 

atribuídos aos cargos nele mencionados, vigorarão: 

I – a partir de 1º de setembro de 2011, até 31 de dezembro de 2011, Anexos “XVI” a “XVIII”; 

II – a partir de 1º de janeiro de 2012, até 31 de maio de 2012, Anexos “XIX” a “XXI”; e 

III – a partir de 1º de junho de 2012, Anexos “XXII” a “XXIV”. 

Art. 4º Ficam fixados, nos termos definidos nos Anexos “XXV” a “XXXIII” da presente Lei 

Complementar, os valores nominais de 

vencimento base constantes das Grades Vencimentais atribuídas aos cargos públicos de Auxiliar em 

Gestão Autárquica ou Fundacional, Assistente em Gestão Autárquica ou Fundacional e de Analista em 

Gestão Autárquica ou Fundacional, integrantes do Grupo Ocupacional Gestão Autárquica ou 

Fundacional – GOAF, instituído pela Lei Complementar nº 136, de 31 de dezembro de 2008, e 

alterações. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, os valores nominais de vencimento base, 

atribuídos aos cargos nele mencionados, vigorarão: 

I – a partir de 1º de setembro de 2011, até 31 de dezembro de 2011, Anexos “XXV” a “XXVII”; 

II – a partir de 1º de janeiro de 2012, até 31 de maio de 2012, Anexos “XXVIII” a “XXX”; e 

III – a partir de 1º de junho de 2012, Anexos “XXXI” a “XXXIII”. 

Art. 5º Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir de 1° de setembro de 2011, 

para apresentação, ao respectivo órgão de recursos humanos, da documentação comprobatória de títulos 

de cursos de formação e/ou de qualificação profissional do servidor ocupante dos cargos referidos nos 

arts. 3º e 4º desta Lei Complementar, para efeito do enquadramento de que 

tratam os respectivos artigos 6°, das mencionadas Leis Complementares nº 135 e nº 136, ambas de 

2008. 

Parágrafo único. Após pronunciamento circunstanciado das Comissões Administrativas de Avaliação do 

Enquadramento e Acompanhamento dos Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV’s, de que 

tratam os respectivos artigos 11, das mencionadas Leis Complementares nº 135 e nº 136, ambas de 

2008, o enquadramento referido no caput deste artigo será efetivado nos meses de: 

I – abril de 2012, para servidores ocupantes dos cargos de Auxiliar em Gestão Pública ou Auxiliar em 

Gestão Pública – Apoio Fazendário; e de Auxiliar em Gestão Autárquica ou Fundacional; 

II – maio de 2012, para servidores ocupantes dos cargos de Assistente em Gestão Pública e Assistente 

em Gestão Pública – Apoio Fazendário e Assistente em Gestão Autárquica ou Fundacional; e III – junho 

de 2012, para servidores ocupantes dos cargos de Analista em Gestão Pública ou Analista em Gestão 

Pública – 

Apoio Fazendário; e de Analista em Gestão Autárquica ou Fundacional. 

Art. 6º A Progressão funcional anual na carreira, mediante o critério de que tratam os respectivos artigos 

7º, das mencionadas Leis Complementares nº 135 e nº 136, para o servidor ocupante dos cargos 



referidos nos arts. 3º e 4º desta Lei Complementar, terá o seu respectivo e indispensável processo de 

avaliação de desempenho iniciado em janeiro de 2012. 

§ 1º Os servidores que vierem a satisfazer os requisitos legalmente definidos para a progressão 

funcional, terão os eventuais efeitos financeiros decorrentes, excepcionalmente, em dezembro de 2012. 

§ 2º As avaliações de desempenho de que trata o caput deste artigo, para os exercícios subseqüentes, 

encerrar-se-ão,  invariavelmente, no mês de dezembro de cada ano, e terão os seus eventuais efeitos 

financeiros decorrentes implementados sempre no 

mês de janeiro do exercício imediatamente posterior. 

Art. 7º A partir de 1º de setembro de 2011, a tabela de vencimento base do quadro próprio de pessoal 

efetivo da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI, já computado o reajuste definido no 

art. 1º desta Lei Complementar, passa a ser a constante do seu Anexo XXXIV. 

Parágrafo único. Os servidores efetivos do órgão de que trata o caput deste artigo, bem como os seus 

empregados públicos, integrantes de quadro suplementar em extinção, passam a ocupar dois níveis 

vencimentais imediatos, sendo um a partir de 1º de outubro de 2011 e o outro a partir de 1º de dezembro 

de 2011. 

Art. 8º A partir de 1º de setembro de 2011, 1º de janeiro de 2012 e 1º junho de 2012, as tabelas salariais 

dos cargos públicos de Hemo-básico, Hemo-assistente e Hemo-técnico-científico da Fundação de 

Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco – HEMOPE, passam a ser, respectivamente, as definidas 

nos Anexos XXXV a XXXVII, da presente Lei Complementar, mantidos os atuais níveis de 

enquadramento de seus respectivos ocupantes. 

Art. 9º Mantidos os atuais interstícios entre os níveis vencimentais, fica fixado em R$ 1.965,04 (um mil, 

novecentos e sessenta e cinco reais, e quatro centavos), a partir de 1º de julho de 2011, o valor nominal 

do nível inicial da carreira do cargo público de Delegado de Polícia, símbolo de nível QAP - 5. 

§ 1º Em junho de 2012 as classes dos Delegados de Polícia do Estado serão representadas pelos 

símbolos QAP e QAP-E, contando a primeira com 26 (vinte e seis) faixas salariais e a segunda com 4 

(quatro) faixas salariais, mantendo-se interstício de 2% (dois por cento) entre faixas e classes. 

§ 2º A partir de 1º de junho de cada ano, do triênio 2012 a 2014, a tabela de vencimento base do cargo 

público de que trata o caput deste artigo, passa a ser, respectivamente, as constantes dos Anexos 

XXXVIII a XL. 

§ 3º Haverá, para os atuais ocupantes do cargo de que trata o presente artigo, a partir de 1° de junho de 

2012, excepcionalmente, enquadramento na tabela salarial referida no parágrafo antecedente, pelos 

critérios remuneratório e de efetivo tempo de serviço, nos seguintes termos: 

I – critério remuneratório: o servidor será enquadrado na faixa salarial cujo valor de vencimento base 

seja rigorosamente igual ou imediatamente superior ao valor percebido a esse título, no mês anterior ao 

desse enquadramento, acrescido de 10% (dez por cento); 

II – critério de efetivo tempo de serviço: para efeito do presente critério objetivo, será computado, até 31 

de maio de 2012, o tempo de efetivo exercício no serviço público, em atividades de natureza 

estritamente policial ou correlata, observada a correspondência abaixo definida e, ainda, computando-se 

o tempo fora da atividade policial limitado a, no máximo, 1/3 (um terço) do tempo necessário para 

aposentadoria especial estipulada no inciso I do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de 

dezembro de 1985: 

a) servidor com até 8 (oito) anos, inclusive: faixa salarial “12”; 

b) servidor com mais de 8 (oito) anos e até 16 (dezesseis) anos, inclusive: faixa salarial “17”; 

c) servidor com mais de 16 (dezesseis) anos e até 24 (vinte e quatro) anos, inclusive: faixa salarial “24”; 

d) servidor ativo, exclusivamente, com mais de 24 (vinte e quatro) anos: faixa salarial “26”; e, 

e) servidor inativo, exclusivamente, com mais de 24 (vinte e quatro) anos: faixa salarial “01”, da classe 

especial, símbolo de nível “QAP-E-1”. 

§ 4º Em decorrência do enquadramento definido no parágrafo anterior, não poderá resultar decesso 

funcional no nível hierárquico ocupado anteriormente, prevalecendo, por essa via, dos dois critérios de 

enquadramento mencionados, o que for mais favorável ao servidor. 

§ 5º Aos atuais ocupantes do cargo de que trata o caput deste artigo, e que se encontrem no efetivo 

exercício de suas funções, nos termos do Decreto nº 30.548, de 21 de junho de 2007, que regulamenta o 

artigo 6º da Lei nº 13.213, de 30 de março de 2007, fica assegurada a efetivação de promoções na 

carreira, de sorte a preencher todas as vagas verificadas no mês de agosto de 2011, cujos efeitos 

financeiros decorrentes dar-se-ão no mês de novembro de 2011. 

§ 6º Aos servidores referidos no caput deste artigo, em efetivo exercício, que eventualmente não 

venham a ser progredidos na carreira em decorrência do enquadramento por tempo de serviço ou da 

promoção definidos nos parágrafos antecedentes, fica assegurada, excepcionalmente, uma progressão de 

faixa, para o nível vencimental imediato, a ser efetivada no mês de novembro de 2012. 



§ 7º O ingresso de novos servidores na carreira dar-se-á, invariavelmente, no seu nível inicial. 

Art. 10. Fica instituída para a carreira de Delegado de Polícia, com vigência a partir do exercício de 

2013, progressão por desempenho, cujos critérios e condições serão definidos em decreto específico, e 

cuja respectiva avaliação terá periodicidade anual, e eventuais efeitos financeiros decorrentes no mês de 

novembro de cada ano. 

Parágrafo único. Na eventual hipótese de não implementação da avaliação de desempenho, de que trata 

o caput deste artigo, dos servidores habilitados, haverá progressão automática na carreira para todos os 

servidores em efetivo exercício, independente do seu respectivo nível de enquadramento. 

Art. 11. A promoção da classe QAP para a classe QAP-E de que trata o §1º do art. 10 desta Lei 

Complementar, ocorrerá por avaliação de desempenho cujos critérios e condições serão definidos em 

decreto específico. 

Art. 12. Os valores nominais de vencimento base das Grades Vencimentais atribuídas aos cargos 

públicos de Auxiliar em Gestão Universitária, Assistente Técnico em Gestão Universitária e Analista 

Técnico em Gestão Universitária da Fundação Universidade de Pernambuco – UPE, mantidos os atuais 

níveis de enquadramento dos seus respectivos ocupantes, passam a ser os constantes dos Anexos “XLI” 

a “XLIV” da presente Lei Complementar, vigentes a partir de 1º de setembro de 2011 e de 1º de junho 

de cada ano, do triênio 2012 a 2014, respectivamente. 

§ 1º A partir da primeira data referida no caput deste artigo, os servidores ocupantes dos cargos nele 

mencionados, cujo efetivo tempo de serviço, nos termos do artigo 36 da Lei Complementar nº 101, de 

23 de novembro de 2007, computado até 31 de agosto de 2011, seja igual ou inferior a 10 (dez) anos, 

deixarão, excepcionalmente, de figurar no enquadramento das mencionadas Grades Vencimentais, 

sendo reposicionados para Tabela de Vencimento Base Transitória, definida no Anexo XLV, da 

presente Lei Complementar, respeitado o respectivo nível do cargo que ocupe. 

§ 2º Os valores nominais da tabela mencionada no parágrafo antecedente correspondem ao acréscimo de 

5% (cinco por cento) linear sobre o vencimento atualmente percebido e, sucessivamente, sobre cada um 

dos novos valores corrigidos com idêntico índice, no biênio 2012 a 2013. 

§ 3º Os servidores de que trata o § 1º deste artigo serão enquadrados, a partir de 1º de junho de 2014, na 

faixa de vencimento base inicial da primeira classe, na respectiva matriz que ocupe. 

§ 4º Aos ocupantes dos cargos de que trata o caput deste artigo, fica assegurado o início do processo de 

avaliação de desempenho, com vistas à progressão na respectiva carreira, com eventuais efeitos 

financeiros a contar de 1º dezembro de 2014, e cujos 

critérios serão definidos em decreto específico. 

Art. 13. Fica fixada em 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, a jornada laborativa do 

servidor público ocupante de cargo em comissão, de qualquer nível, no âmbito da administração pública 

direta, fundacional ou autárquica do Poder Executivo Estadual. 

Parágrafo único. Fica expressamente vedada a percepção de gratificação pela prestação de serviço 

extraordinário – GSE; de hora extra, ou qualquer outra vantagem de idêntica natureza ou finalidade, por 

parte do servidor de que trata o caput deste artigo. 

Art. 14. Aplica-se aos cargos indicados nos incisos “V” a “IX”, do artigo 7º da Lei Complementar nº 

137, de 31 de dezembro de 2008, de idêntico nível e de simbologia “QPC-E”, o disposto no inciso “V”, 

do § 3º, do artigo 19, do mesmo diploma legal mencionado, com a redação introduzida pelo artigo 2º da 

Lei Complementar nº 177, de 07 de julho de 2011. 

Art. 15. A partir de 1º de setembro de 2011, fica estendido, na integralidade, aos ocupantes do cargo 

público de Médico Legista, o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei Complementar nº 156, de 26 de março 

de 2010, com efeitos financeiros retroativos a 1º de março de 2011. 

Art. 16. O artigo 42 da Lei Complementar nº 117, de 26 de Junho de 2008, suprimindo-se os seus 

incisos I e II e o seu § 1º, convertendo-se o seu § 2º para parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 42 O Adicional de Incentivo à Qualificação Profissional - AIQP, instituído pelo art. 35 desta Lei 

Complementar, será atribuído, na sua integralidade, ao servidor que possuir Ações de Capacitação, na 

condição de docente ou discente, que totalizem, pelo menos, 60 (sessenta) horas-aula, anualmente, em 

áreas definidas na forma do parágrafo único do art. 22 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Para efeito de percepção do adicional definido no art. 35 e referido no caput deste 

artigo, serão computadas 

as horas-aulas utilizadas para o desenvolvimento funcional previsto no inciso II do art. 22 da presente 

Lei Complementar.” 

Art. 17. O inciso III do artigo 44 da Lei Complementar nº 107, de 14 de abril de 2008, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 



“Art. 44.  

................................................................................................................................................................ 

§ 2º. 

................................................................................................................................................................ 

 

III – o valor a ser percebido a cada bimestre, em função da obtenção de resultados, será calculado sobre 

o vencimento-base e será obtido pela interpolação ou extrapolação, conforme o caso, tomando-se como 

parâmetros a meta piso e a meta de referência, que corresponderão, a primeira, a zero por cento e, a 

segunda, a partir do bimestre de julho e agosto de 2011, a setenta e dois por cento do vencimento-base;” 

 

Art. 18. O artigo 5º da Lei Complementar nº 30, de 02 de janeiro de 2001, e alterações, fica acrescido do 

seguinte § 9º: 

 

“Art. 5º.  

 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................ 

 

§ 9º. Dos conselheiros escolhidos na forma prevista no §2º deste artigo 02 (dois) efetivos e 02 (dois) 

suplentes ficarão dispensados do cumprimento do requisito de obrigatoriedade de inscrição no 

SASSEPE, sem prejuízo da observância das demais condições estabelecidas no §4º deste artigo.” 

Art. 19. As disposições da presente Lei Complementar são extensivas, no que couber, às respectivas 

aposentadorias e pensões pertinentes, observada a legislação previdenciária em vigor. 

Art. 20. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 22 de setembro de 2011. 

 

 

 

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS 

Governador do Estado 

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES 

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA 

MARCELINO GRANJA DE MENEZES 

RANILSON BRANDÃO RAMOS 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA 

JOÃO BOSCO DE ALMEIDA 

ROBERTA FERREIRA KACOWICZ 

WILSON SALLES DAMAZIO 

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO I 

GRADE DE VENCIMENTO BASE DO CARGO PÚBLICO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, DO 

QUADRO DE 

PESSOAL EM EXTINÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (Valores nominais válidos a partir de 1º de setembro de 

2011, para 

carga horária de 30 horas/semanais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Transcrito no DOE nº 183, datado de 23 SET 2011) 

 

 

 

 

 

 

 


